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SAGEMDE vEm~O 1 ('J DE 21 DE~ DE 2013 ..

or P~esidente,

Co unico a Vossa Ex'celênCiaque, nos terrlios do Art.' 83, inc. IV, da Lei
Orgânica do unicípio de' 'Fortaleza,' decidi vetar totalmente,' por contrariedade ao
interesse' públ o, o Autógrafo do', Projeto de Lei Complémentarn~ 0044/2012, que
"Modifica a re ção da Tabela 10.4 do Anexo 10 da Lei n. 7. 98719 t3,' que dispõe sobre o
uso ea ocup' ão do solo no Município de Fortaleza, acrescentando linhas, na forma
que indica", de autor,ia do Vereaddr Adaíl JÚnior. ' .' ,

e das circunstâncias, as' modIficações sUgeridas pelos Projetos de Lei
videnciariàm mais transtornos e prejuízos que, possíveis benefícios.. . . . _. . , .. . .

, -
, Isso porque o que se pretende alcançar à a transformação de' algumas vias

,em coletoras, evendo estas possuir'uma largura entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro)
metros. No en nto, atualmente, essas vias possuem no máximo 14 (quatorze) m'etros

,de largura. nã atingindo o perfil de via co!etora, como se apercebê no conceito do' artigo
224, inciso li, da Lei 7.987/96, que dispõe sobre o uso ea ,ocupação do solo no
município de F rtaleza:

Art. 224. As vias do sistema viário domuniclpio classificam-se em:
(...)
111- via coletora - vias destinadas ,a coletar o tráfego das vias comerciais e locais

, e distribul-Io nas vias arteriais e expressas, a servir de rota de transporte "Coletivo
e a atender na mesma proporção o tráfego de ,passagemelocal·com razoável
padrão de fluidez; ,

'Dest ,fo'rma, as mudànças sugt\úidas, para serem efetivadas, em caso de
aprovação de li, teriam que passar por processos de 'desapropriação desse espaço que
se 'torna'ria p' licopara, posteriormente, sêrem realizadas as devidas obras para
alargamento d s vias e, então, transformá-Ias emvi.as coletoras, qual,sejà esse o
objetivo princip 'I dos ,projetos. ' .

Port nto, diante do exposto, leva-se', a crer ql;le 'as modificações seriam
bastante intere santes para melhorar O fluxo do. transito deste, município. No entanto,
muitos outros oblemas que ~fetam o interesse públicó,em proporções maiores que os
benefícios, s~ri mlevantadose dificultariam a ,efetivaçãodestà lei.. '
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Ess s, Senhor Presidente, são as razões que me levam a .vetar integralmente
.os Aut6grafos os Projetos de Lei Complementar n° 0004/2012, 0030/2012, 0033/2012,
0034/2012,00 9/2012,0044/2012,0045/2012,0053/2012 e 0010/2010, que"Modifica a
redâ.çãoda]i ela 10.4 do Anexo 10 da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso ea
ocupação do .010. no Municipio de Fórfalezà, açrescentando linhas, na forma que
indica", por co trariedade ao interesse púqlico, que ora submeto à eJevadaapreciação
dos senhores embros daCâmarÇ! Municipal de Fortaleza .

.PAÇO MUNICIPAL,Fortaleza, ;ai,. de.p de 2013.

ROBERT~~BEZERRA
PrefeitoMunicip~lde Fortaleza

ÀSua Excelênc a o Senhor
VEREAOORWA TER LIMA FRÓTA CAVALCANTE
DO. Presidente a Câmara Municipal de Fortaleza

••• Rua São José, 1- Centro - CEP 6 .060-170 Fortaleza, Ceará; Brasil
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Modifica a redação da Tabela 10.4 "doAnexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SAB R QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica crescentada linha à tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

VIA

NOME

TRECHO

INIcIO FIM

CAIXA
QUADRI PROPO OBSERVAÇOES

CULA STA

Hiipólito
Brasil

Art. 2° Esta L i Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõe em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza
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FAÇO SAB
SANCIONO

Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica rescentada linha à tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

VIA TRECHO QUADRI CAIXA
TIPO TITULO PROPO OBSERVAÇOES

NOME INIcIO FIM CUlA STA

R. Mons. Hiipólito Audísio Pinheiro Lineu MachadoBrasil

Art. 2° Esta L i Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõe em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Or. Thom son Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cavalcante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará



I•CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

Modifica a redação da Tabela 10.4 do Anexo 10
da Lei n. 7.987/96, que dispõe sobre o uso e a
ocupação do solo no Município de Fortaleza,
acrescentando linha, na forma que indica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO, SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica é crescentada linha à tabela 10.4 (vias coletoras) do Anexo 10 da Lei n.
7.987, de 23 e dezembro de 1996, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

VIA TRECHO QUADRI CAIXA
TIPO TITULO PROPO OBSERVAÇOES

NOME INIcIO FIM CULA STA

o •• ... ... ... ... ... ... ."

R. Mons. Hiipólito Audisio Pinheiro Lineu MachadoBrasil
... '" ...

Art. 2° Esta L i Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõe em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
Prefeito Municipal de Fortaleza

Rua Or. Thom~son Bulcão, 830 - Fone: (85) 3444.8300 - Bairro: Luciano Cava/cante
Caixa Postal 2671 - CEP 60.810-460 - Fortaleza - Ceará
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